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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 
 

PORTARIA Nº 523/2025  
17/09/2025 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
PARA ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 
Nº 502/2025-SECID CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E O ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, O 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para atuarem, respectivamente, 
como Gestor e Fiscal do Convênio a ser formalizado entre o Município de Laranjeiras do Sul, o 
Estado do Paraná e a SECID, cuja finalidade é aquisição de um UM VEÍCULO TIPO VAN 
16(15+1) LUGARES oriundo do convênio 502/2025.  

 
GESTOR: Rodrigo dos Santos Scheis, Matrícula: 40665-1. 
FISCAL: Aline Alves da Silva Sardi, Matrícula: 53376-1. 
 
Art. 2º - Compete ao Gestor do Convênio acompanhar e supervisionar a execução 

do objeto pactuado, adotando as providências necessárias para o seu fiel cumprimento, bem como 
responder pelos atos de gestão, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3º - Compete ao Fiscal do Convênio acompanhar a execução física dos objetos 
e serviços, promovendo a conferência, medição, verificação da qualidade dos bens adquiridos, 
bem como o cumprimento das cláusulas contratuais, emitindo, quando necessário, relatórios e 
pareceres técnicos. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 094/2025 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de combustíveis para 
abastecimento da frota de veículos do município de Laranjeiras do Sul/PR, 
dentro dos limites territoriais do município. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 03/10/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de setembro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 042/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 042/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

RUAN KYSA MENDES BUENO 
ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS 

NÃO COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 012/2025 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS DE PAVIMENTAÇÃO E 
SONDAGENS GEOTÉCNICAS (SPT) EM TRECHOS ESTRATÉGICOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, e ADJUDICA a empresa KOPAS PROJETOS E SERVICOS 
LTDA inscrita no CNPJ n.º 34.145.662/0001-71, pelo valor total de R$ 99.000,00 (noventa 
e nove mil reais). 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 17 de setembro de 2025.  
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 105/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2025 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ENSAIOS 
TECNOLÓGICOS DE PAVIMENTAÇÃO E SONDAGENS GEOTÉCNICAS (SPT) EM 
TRECHOS ESTRATÉGICOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: KOPAS PROJETOS E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ n.º 
34.145.662/0001-71, situada a Rua da Liberdade, n° 760, Sala 03, Irati-PR, Centro, CEP 
84.500-049, neste ato representada, por seu representante legal Sr. MARCIO PIALA, 
residente e domiciliado em Irati-PR, inscrito no CPF sob o n.º 034.767.299-07 e portador 
da cédula de identidade o n.º 419.862-7 SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 019/2025 – PMLS, cujo objeto é: 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N° 35/2025, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR A CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
PÚBLICO CONSTANTE NA MATRÍCULA N° 38554 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
ADJUDICA: UB – CAMPO REAL EDUCACIONAL S.A., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.291.761/0003-08  como concessionária do 
seguinte imóvel público: 

 
- ÁREA URBANA DE 6.000,00m² (seis mil metros quadrados), sem benfeitorias, 
constituído pelo LOTE N° 01 (um) da QUADRA N° 02 (dois) localizado no “LOTEAMENTO 
CENTRO ESTUDANTIL VILA ALBERT”, na Rua Jacob Roth, BAIRRO SÃO FRANCISCO, 
NA CIDADE E COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. MEMORIAL: 
FRENTE: Mede 60,15 metros, confronta com a Rua Jacob Roth; LADO DIREITO: De 
quem olha da Rua Jacob Roth, mede 100,00 metros, confrontando com a Rua Valdomiro 
G. de Siqueira; LADO ESQUERDO: De quem olha da Rua Jacob Roth, mede 100,00 
metros, confrontando com a Rua Antonio Guilherme Guerra; FUNDOS: Medindo um total 
de 60,14 metros, sendo 30,07 metros, confrontando com o Lote n° 02 e 30,07 metros, 
confrontando com o Lote n° 11, ambos da mesma Quadra n° 02; SITUAÇÃO: Lote de 
esquina de quadra. Matriculado sob nº 38.554, livro 2, ficha 001, do CRI da sede da 
Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 16 de setembro de 2025.  

 
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 104/2025 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 019/2025 - PMLS 
 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 35/2025, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REALIZAR A CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO DE 
IMÓVEL PÚBLICO CONSTANTE NA MATRÍCULA N° 38554 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 
9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONCESSIONÁRIA: UB – CAMPO REAL EDUCACIONAL S.A., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.291.761/0003-08, com sede na Rua 
Santana, n° 721, Centro, Laranjeiras Do Sul – Paraná, CEP 85.301-200, por seu Diretor 
Financeiro, Sr. MURILO ZANELLO MILLÉO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 877.672.529-49 e portador da Cédula de Identidade n° 5.085.432-9-SSP/PR. 
 
VIGÊNCIA: 20 (vinte) anos. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 020/2025 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO, POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA HABILITADO EM ATUÁRIA PARA A 
REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL DO RPPS DO MUNICÍPIO, EM 
ATENDIMENTO À PORTARIA MPS Nº 1.467/2022, VISANDO ASSEGURAR A 
REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA E O EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL DO 
REGIME, ADJUDICA: MELO ATUARIAL CALCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.624.640/0001-23 pelo valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 17 de setembro de 2025.  

 
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 106/2025 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 020/2025 - PMLS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA HABILITADO EM 
ATUÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL DO RPPS DO MUNICÍPIO, EM 
ATENDIMENTO À PORTARIA MPS Nº 1.467/2022, VISANDO ASSEGURAR A REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRIA E O EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL DO REGIME. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de 
Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADA: MELO ATUARIAL CALCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.624.640/0001-23, 
com sede à Rua Capitão Souza Franco, n° 848, Bigorrilho, Curitiba-PR, CEP 80.730-420, neste ato 
representada pelo Sr. RICARDO CICARELLI DE MELHO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 559.859.559-15 e portador da cédula de identidade nº 3.371.057-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA MUNICIPAL Nº 522/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a servidora DARIANE FIORI, Matrícula Funcional de n.º 54374-
1; em decorrência do encerramento da Cessão Funcional amparada por Termo de 
Ajuste de Cedência por Permuta, concedida conforme determinações da Portaria 
Municipal de n.º 337/2025, datada de 09 de junho de 2025; retornando-a à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Inovação e Tecnologia, para o 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A, 
a contar de 16 de setembro de 2025. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 524/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Municipal nº 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Servidora 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
54374-1 Dariane Fiori Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 17/09/2025 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado 

do Paraná, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 526/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 1º da Lei Municipal nº 
035/2020, de 14/09/2020, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 
TRABALHOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA à Senhora ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo. 
 

MATRÍCULA NOME PERCENTUAL 
54406-1 Maria Cristina Carvalho dos Santos 10% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

M U N IC ÍPIO D E L A R A N JE IR A S D O S U L 
E sta do do Pa ra ná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 516/2025 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL- 
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo com 
o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis) 
do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS. 

 
 

NOME 
 

LOTAÇÃO 
 

CARGO 
 

MATR. 
DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 

Ana Rosa Nazario 
Sens 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Agente Comunitário 
de Saúde 43915-1 15/09/2025 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 
de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

M U N IC ÍPIO D E L A R A N JE IR A S D O S U L 
E sta do do Pa ra ná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 517/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, de acordo com o Art. 40, § 1º, I e § 3°, da CF, à Servidora Pública Municipal 
Estatutária a Sra. ANA ROSA NAZARIO SENS, matrícula funcional 43915-1, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º x.853.433-x-PR, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível 
(G-04), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os proventos mensais de R$ 2.196,48 
(Dois Mil Cento e Noventa e Seis Reais e Quarenta e Oito Centavos), a contar de 16/09/2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR 
16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Joilson Grosselli Galvão 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
GRAFICA ALTERNATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.387.352/0001-68, sediada a Rua Plátano, n° 1592, 
Bairro Centro, CEP 85.460-000, na Cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, designada DETENTORA DA 
ATA, representada pela Sra. DANIELY NIARY DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 4.867.056-1 e 
inscrita no CPF sob o nº 042.759.679-33, aditam a ata celebrada em 29 de julho de 2025, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 167/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 43/2025-PMNL, 
bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de materiais 
gráficos, adesivos, banners e outros, para manutenção dos setores da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quantidade contratada o percentual de 25%, conforme 
Memorando Interno nº 120/2025, advindo da Secretaria de Governo. Considerando, portanto, as seguintes 
adições: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Licitada 
Preço Qtde 

Adicional 
Valor total 

do 
Acréscimo 

1 1 AGENDA DO PROFESSOR 260 PAGINAS 21 X 28CM 
Agenda do professor 260 páginas, capa dura colorida com 
laminação fosca. Miolo: 130 folhas - 260 páginas, sendo 8 
páginas com conteúdo diferente e 122 páginas com 
conteúdo igual, papel sulfite 90 gramas, impressão com 
seleção de cores, junção com sistema wiro, tamanho 21 x 
28cm.  

MARCA 
PROPRIA 

UN 90,00 25,14 22,00 553,08 

TOTAL 553,08 
 
Fica aditado o montante de R$ 553,08 (quinhentos e cinquenta e três reais e oito centavos), passando de R$ 
25.442,31 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos), para R$ 25.995,39 (vinte 
e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021 e Art. 47 do Decreto 
Municipal nº 244/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2025 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preço para prestação de serviço de locação de caminhão 
caçamba, com operador, por hora trabalhada. 
VALOR ESTIMADO: R$ 961.320,00 (novecentos e sessenta e um mil trezentos e vinte reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 06/10/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 527/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
 

RESOLVE NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal nº 
001/2023, homologado através do Edital de Homologação de nº 014/2023, de 22/11/2023, a Senhora abaixo relacionada, para que 
exerça Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 

MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

55160-1 Silviane de Fátima Olika Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 108ª 19/09/2025 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 18 de 

setembro de 2025. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 528/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 
 

RESOLVE: CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com o Artigo 10º, § 
3º, da Lei Municipal nº 002/2024 de 02/02/2024, às Servidoras ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionadas, em 
razão de Habilitação por parte das mesmas, a contar de 01 de setembro de 2025, fazendo jus ao avanço vertical respectivo. 
 
MATR. NOME CARGO DE PARA  
49352-1 Ana Paula Ghizzi Professor de Artes – Nível B B-02 BB-02 
49433-1 Evanise Tomacheski Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B-02 BB-02 
49334-1 Jaqueline de Oliveira Almeida Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B-02 BB-02 
49379-1 Jaqueline Eleuterio Botesini Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B-02 BB-02 
49336-1 Monica Aparecida Muller Marques Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B-02 BB-02 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 18 de 
setembro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o objeto 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de brinquedos diversos, com recursos do “programa de apoio a população carente”, para 
doação às crianças e adolescentes do Município, por ocasião da celebração do “Dia das Crianças”, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à(s) 
seguinte(s) proponente(s):  
 
CECILHANDO KIDS LTDA - ME, CNPJ/MF: 44.000.796/0001-58, da cidade de Colombo, Estado do 
Paraná, vencedora no(s) item(s) 01, 02, 03 e 04, com o valor total global de R$ 18.599,50 (dezoito 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos); 
 
RODRIGO CASAGRANDE LTDA - ME, CNPJ/MF: 08.710.164/0001-14, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no(s) item(s) 05 e 06, com o valor total global de R$ 3.989,00 
(três mil, novecentos e oitenta e nove reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 18 de setembro de 2025. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de setembro de 2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2025-PMC 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 10/2025 

 
 O Município de Cantagalo/PR torna público que estará recebendo, documentação para 
CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PESSOA FISICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM PSIQUIATRIA, PEDIATRIA, ATENDIMENTO 
MULTIDISCIPLINAR TEA, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E REABILITAÇÃO FISICA. 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. R$ 

UNIT. R$ TOTAL 

1 

CONSULTA ESPECIALIZADA EM PSIQUIATRA, 
ABRANGENDO TODAS AS FUNÇÕES INERENTES 
À PROFISSÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA EM 
PSIQUIATRA RQE, A SEREM PRESTADAS NA 
UNIDADE DE SAÚDE, CONFORME CRONOGRAMA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANTAGALO/PR. AS CONSULTAS DEVERÃO SER 
REALIZADAS NO MÍNIMO UMA VEZ POR 
SEMANA, COM QUANTIDADE ESTIMADA DE 100 
CONSULTAS/MÊS A DEPENDER DAS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR. 

CONSULTA 1200 R$ 
126,00 

R$ 
151.200,00 

2 

CONSULTA ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA, 
ABRANGENDO TODAS AS FUNÇÕES INERENTES 
À PROFISSÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA EM 
PEDIATRA RQE, A SEREM PRESTADAS NA 
UNIDADE DE SAÚDE, CONFORME CRONOGRAMA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANTAGALO/PR. AS CONSULTAS DEVERÃO SER 
REALIZADAS NO MÍNIMO UMA VEZ POR 
SEMANA, COM QUANTIDADE ESTIMADA DE 100 
CONSULTAS/MÊS A DEPENDER DAS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR 

CONSULTA 1200 R$ 
106,00 

R$ 
127.200,00 

3 

EQUIPE MULTIDISCIPLINAR PARA 
ATENDIMENTO A USUARIOS COM TEA E OU 
COMORBIDADES COMPLEXAS COM FORMACAO 
DIRECIONADA AO PUBLICO TEA ATENDIMENTO 
COMPOSTO PELOS PROFISSIONAIS: PSICÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL E FONOAUDIÓLOGO 

CONSULTA 3600 R$ 
100,00 

R$ 
360.000,00 

4 

TREINAMENTO FUNCIONAL E MOBILIDADE, 
PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO EM 
BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA E 
REGISTRO ATIVO NO CREF. O SERVIÇO INCLUI O 
FORNECIMENTO DO ESPAÇO FÍSICO - 
ACADEMIA PRÓPRIA OU LOCADA COM ALVARÁ 
VIGENTE COM MATERIAIS ADEQUADOS A 
ATIVIDADE COLCHONETES HALTERES 
ELÁSTICOS ETC. E O DESLOCAMENTO DO 
PROFISSIONAL ATÉ O LOCAL DE EXECUÇÃO 
CONFORME CARGA HORARIA MENSAL DE 80 
HORAS AUTORIZADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE 

HORAS 960 R$ 
58,00 

R$ 
55.680,00 

5 

CONSULTA ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA, 
ABRANGENDO TODAS AS FUNÇÕES INERENTES 
À PROFISSÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA EM 
ORTOPEDIA - RQE, A SEREM PRESTADAS NA 
UNIDADE DE SAÚDE, CONFORME CRONOGRAMA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANTAGALO/PR. AS CONSULTAS DEVERÃO SER 
REALIZADAS NO MÍNIMO UMA VEZ POR 
SEMANA, COM QUANTIDADE ESTIMADA DE 100 

CONSULTA 1200 R$ 
92,00 

R$ 
110.400,00 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 
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Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

CONSULTAS/MÊS A DEPENDER DAS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR 

6 

CONSULTA ESPECIALIZADA EM NEUROLOGIA, 
ABRANGENDO TODAS AS FUNÇÕES INERENTES 
À PROFISSÃO DE MÉDICO ESPECIALISTA EM 
NEUROLOGIA - RQE, A SEREM PRESTADAS NA 
UNIDADE DE SAÚDE, CONFORME CRONOGRAMA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANTAGALO/PR. AS CONSULTAS DEVERÃO SER 
REALIZADAS NO MÍNIMO UMA VEZ POR 
SEMANA, COM QUANTIDADE ESTIMADA DE 100 
CONSULTAS/MÊS A DEPENDER DAS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR 

CONSULTA 1200 R$ 
181,00 

R$ 
217.200,00 

 
O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 22/09/2025 as 09:00 (nove) 

horas pelo período de 12(doze) meses. O credenciamento terá validade de 01 (um) ano, 
podendo durante seu período de vigência receber novos credenciados. 
 

A Primeira Sessão pública acontecerá no dia 22/10/2025 as 09h00min, no setor 
de licitações, localizado nas dependências da Prefeitura Municipal de Cantagalo, Localizado a 
Rua Cinderela, 379, Cinderela, CEP 85160-000. 
 
O Edital completo poderá acessado: 
No site da Prefeitura de Cantagalo: http://cantagalo.pr.gov.br 
No Site do Portal Nacional das Contratações Publicas – PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1  
Ou solicitado via e-mail – licitacaocantagalo24@gmail.com. 
 
 

Cantagalo/PR, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 

Graziele Venson Okonoski 
Agente de Contratação 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 527/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
 

RESOLVE NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal nº 
001/2023, homologado através do Edital de Homologação de nº 014/2023, de 22/11/2023, a Senhora abaixo relacionada, para que 
exerça Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 

MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

55160-1 Silviane de Fátima Olika Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 108ª 19/09/2025 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 18 de 

setembro de 2025. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 528/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 
 

RESOLVE: CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com o Artigo 10º, § 
3º, da Lei Municipal nº 002/2024 de 02/02/2024, às Servidoras ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionadas, em 
razão de Habilitação por parte das mesmas, a contar de 01 de setembro de 2025, fazendo jus ao avanço vertical respectivo. 
 
MATR. NOME CARGO DE PARA  
49352-1 Ana Paula Ghizzi Professor de Artes – Nível B B-02 BB-02 
49433-1 Evanise Tomacheski Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B-02 BB-02 
49334-1 Jaqueline de Oliveira Almeida Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B-02 BB-02 
49379-1 Jaqueline Eleuterio Botesini Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B-02 BB-02 
49336-1 Monica Aparecida Muller Marques Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B B-02 BB-02 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 18 de 
setembro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o objeto 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de brinquedos diversos, com recursos do “programa de apoio a população carente”, para 
doação às crianças e adolescentes do Município, por ocasião da celebração do “Dia das Crianças”, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à(s) 
seguinte(s) proponente(s):  
 
CECILHANDO KIDS LTDA - ME, CNPJ/MF: 44.000.796/0001-58, da cidade de Colombo, Estado do 
Paraná, vencedora no(s) item(s) 01, 02, 03 e 04, com o valor total global de R$ 18.599,50 (dezoito 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos); 
 
RODRIGO CASAGRANDE LTDA - ME, CNPJ/MF: 08.710.164/0001-14, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no(s) item(s) 05 e 06, com o valor total global de R$ 3.989,00 
(três mil, novecentos e oitenta e nove reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 18 de setembro de 2025. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de setembro de 2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

          FABIO ROBERTO DOS SANTOS                     DANIELY NIARY DA SILVA 
CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 

_______________________________  _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________  

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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DECRETO Nº 287/2025, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025 

 

SÚMULA: Institui e regulamenta a Rede 

de Proteção Social no âmbito do Município 

de Nova Laranjeiras e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado o Paraná, no 

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, que estabelece a assistência 

social como direito do cidadão e dever do Estado; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS); 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e as 

normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 

CONSIDERANDO a necessidade de organização, integração e fortalecimento 

dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, em articulação com as 

demais políticas públicas e com a sociedade civil; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Nova Laranjeiras, a Rede de 

Proteção Social, com a finalidade de articular, integrar e fortalecer os serviços, 

programas, projetos e benefícios destinados à proteção social de indivíduos, famílias e 

comunidades em situação de vulnerabilidade ou risco social; 

Art. 2º - A Rede de Proteção Social será composta pelos seguintes membros: 

I - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Ação Comunitária; 

II - 04 (quatro) membros representantes do Centro de Referência de Assistência 
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Social - CRAS; 

III 01 (um) membro representantes do Cadastro Único;  

IV - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

V - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - 01 (um) membro representantes da Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura e Turismo; 

VII - 01 (um) membro representantes da Secretaria Municipal de Assuntos 

Indígenas; 

VIII - 01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Obras; 

IX - 01 (dois) membro representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA; 

X - 02 (dois) membros representantes do Conselho Tutelar; 

XI – 01 (um) membro representando a Polícia Militar; 

Art. 3º - São objetivos da Rede de Proteção Social: 

I – garantir a proteção social a indivíduos e famílias em situação de 

vulnerabilidade ou risco social; 

II – prevenir a ruptura de vínculos familiares e comunitários; 

III – assegurar o atendimento integral e continuado às famílias e indivíduos; 

IV – articular fluxos de encaminhamento e protocolos de referência e contra 

referência entre serviços; 

V – promover a intersetorialidade entre a assistência social e as demais políticas 

públicas; 

VI – fortalecer a participação e o controle social. 

Art. 4º - A coordenação da Rede de Proteção Social caberá à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e ação comunitária, que deverá: 

I – Planejar, organizar e monitorar os serviços, programas e benefícios 

socioassistenciais; 

II – Articular reuniões periódicas com os serviços da rede e com órgãos 

parceiros; 
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III - Elaborar fluxos e protocolos de atendimento intersetorial; 

IV - Garantir formação continuada para trabalhadores do SUAS; 

V -  Realizar monitoramento e avaliação da rede. 

Art. 5º - Fica instituído a Rede de Proteção Social, de caráter intersetorial, 

consultivo e deliberativo em nível técnico, com a finalidade de propor, acompanhar e 

avaliar os casos apresentados.  

§1º A rede de Proteção Social será composta por representantes da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Secretaria municipal de saúde, Secretaria Municipal de 

educação, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Cultura, esporte e 

turismo, conselhos de direitos, Conselho Tutelar e segurança publica;  

§2º A reuniões terão periodicidade mensal, e serão realizadas na sala de reuniões 

da secretaria Municipal de Assistência Social, no dia fixo e calendário a ser definido na 

primeira reunião da rede;  

Art. 6º - Os órgãos e entidades da administração pública municipal deverão 

prestar apoio técnico, administrativo e financeiro necessário ao funcionamento da Rede 

de Proteção Social, de acordo com suas competências e disponibilidade orçamentária. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de Setembro de 2025 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 288, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025  

SÚMULA: Nomeia Composição da Rede de 

Proteção Social do Município de Nova 

Laranjeiras - PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL Nº 287, DE 16 DE 

SETEMBRO DE 2025, QUE INSTITUI A REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS – PR; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a composição da Rede de Proteção Social do Município de 

Nova Laranjeiras, regida pelos princípios e prerrogativas constantes Lei nº 8.742/1993 – 

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e demais normas pertinentes, ficará assim 

constituído: 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária: 

- Rubens Pinto Souza  

- Silvana Isabel Xavier  

II - Centro de Referência de Assistência Social – CRAS: 

- Michele de Cassia Rossa Babinski  

- Cleidiane Mioranza Ferreira 

- Cheila Aparecida Ramos  

- Thalita Onetta Muller 

III - Cadastro Unico  

- Taila Cristina Andriola  

IV - Secretaria Municipal de Educação: 
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- Dilciane Klos 

- Silvia Regiane Vorgenes 

V - Secretaria Municipal de Saúde: 

- Juceli Carmem Brugnerotto Balbinotti  

- Édina Favero 

VI - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo: 

- Andrigo Vial 

VII - Secretaria Municipal de Obras: 

- Emerson Nairnei 

VIII - Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas: 

- Cleiton de Oliveira 

IX - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

- Taina Naomi Silva Gdak  

X - Conselho Tutelar: 

- Maria Aparecida Barbosa  

- Jovania Aparecida da Silva 

XI - Polícia Militar: 

- Alcione Derengoski  

Art. 2º. A Rede de Proteção social também atuará como Comitê de Gestão 

Colegiada da rede de proteção social do Município de Nova Laranjeiras. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 290, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. DARIANE FIORI, brasileira, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 8.***.***-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 058.***.***-00, no 

cargo de Provimento Efetivo de Professor, nível B01, a partir de 18 de setembro de 

2025, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 11 de setembro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 291, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 

Cancela gratificação pelo exercício de 
Função em Regime Suplementar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR a gratificação pela função em jornada em regime 

suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 57, da Lei Municipal nº. 

956/2013, da servidora ocupante do Cargo de Professor, abaixo relacionada:  

Nome Carga Horária 
VIVIANE CRISTINA CORREIA 20 Hrs/Sem 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de setembro de 2025. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASA DE CARNES EVARINI LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.757.171/0001-99, com sede na 
Rua Rio Grande do Sul, 2200, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, representada pelo representante legal o Senhor 
JOELSON EVARINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.509.659-48, portador da Carteira de Identidade 
nº 8.353.029-4, aditam a ata celebrada em 07 de março de 2025, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 27/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 74/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de Registro de preços para aquisição 
gêneros alimentícios, de produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender 
as necessidades de todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em função da 
alteração dos custos, de acordo com os documentos apresentados pela Fornecedora, conforme 
segue na tabela abaixo: 
 
CASA DE CARNES EVARINI LTDA - CNPJ 54.757.171/0001-99 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 

Atual/un 
Valor 
Total 

Preço 
após 

Reeq./un 

Valor Total 
após 

Reequilíbrio 

Valor Total 
do Reeq. 

117 1 CARNE SUINA (PERNIL) 
SEM PELE, SEM OSSO 

PRÓPRIA UN 845,95 18,53 15.675,45 19,63 16.606,00 930,55 

119 1 CARNE SUINA 
CHURRASCO PADRÃO 
DE 3 KG   

PRÓPRIA UN 2,00 42,22 84,44 43,32 86,64 2,20 

259 1 LINGUIÇA SUINA PURA 
DEFUMADA   

POLIDORO KG 33,55 23,50 788,43 24,60 825,33 36,90 

260 1 LINGUIÇA TIPO 
TOSCANA   

POLIDORO KG 200,00 14,30 2.860,00 15,40 3.080,00 220,00 

419 1 SALAME CRACOVIA 
Linguica de carne suina 
cozida e defumada.  

CASCATINHA KG 30,00 36,65 1.099,50 37,75 1.132,50 33,00 

TOTAL 1.222,65 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Fica aditado o montante de R$ 1.222,65 (um mil duzentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco 
centavos), passando o valor total da ata de R$ 242.692,50 (duzentos e quarenta e dois mil seiscentos 
e noventa e dois reais e cinquenta centavos), para R$ 243.915,15 (duzentos e quarenta e três mil 
novecentos e quinze reais e quinze centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 130, § 1º da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

     FABIO ROBERTO DOS SANTOS        JOELSON EVARINI 
     CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA AVELASA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.332.967/0001-58, localizada na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, Bairro Km 
470 + 600 m, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 15.268.854-7 SESP/PR, e inscrito no CPF nº 749.561.919-87, 
residente na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, Bairro Km 470 + 600 m, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras, estado do Paraná, tendo em vista o que consta no Processo nº 166/2024 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aditam o contrato 
celebrado em 13 de setembro de 2024, acordam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
149/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital da Concorrência Eletrônica nº 05/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de barracão na comunidade de 
Rio da Prata, com área total de 304,75m² de área construída, para desenvolvimento de atividades 
técnicas e recreativas para a comunidade local. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado, em 
consonância com a Portaria nº 36/2025, e Memorando Interno nº 176/2025, advindo da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA PARALISAÇÃO 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado até 31 de dezembro de 2025.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” e Art. 115 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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PORTARIA N.º 37, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Ementa: Instaura Processo Administrativo 

para apuração de descumprimento 

contratual pela empresa TRY 

SUPRIMENTOS LTDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, a 

Constituição Federal, a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 191/2025 do Departamento de Controle e 

Contratos; 

CONSIDERANDO que a empresa TRY SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 41.443.583/0001-02, foi vencedora do Pregão Eletrônico nº 15/2025, cujo 

objeto é a formação de registro de preços para aquisição de uniformes escolares para os 

alunos da rede municipal de ensino, e que não formalizou a assinatura da Ata de 

Registro de Preços nº 191/2025, apesar das tentativas de convocação reportadas pela 

Administração; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o contraditório e a ampla defesa 

à contratada, em estrita observância ao devido processo legal, conforme preceitua o art. 

5º, inciso LV, da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Determinar a instauração de Processo Administrativo com a finalidade 

de apurar as responsabilidades da empresa TRY SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 41.443.583/0001-02, quanto ao descumprimento contratual verificado no Ata 

de Registro de Preços nº 191/2025, oriundo do Pregão Eletrônico nº 15/2025. 

Art. 2º – Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo, 

constituída pela Portaria nº 37/2021, para proceder à apuração dos fatos, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa à empresa contratada. 
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Art. 3º – Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 

Portaria, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final, podendo este 

prazo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado. 

Art. 4º – A Comissão terá acesso a toda documentação pertinente, podendo 

requisitar informações, ouvir testemunhas, notificar a contratada e adotar as diligências 

necessárias para o completo esclarecimento dos fatos. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 17 de setembro de 2025. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 56 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2374609 ANA RAFAELA BONK FONTOURA PROFESSOR 47º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 
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l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 16 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 98/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 14/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.938.604/0001-08, com sede na Rodovia RS 118, nº 5195, KM 
22 - Prédio I - Bairro: Bom Sucesso, cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato 
representado pelo seu diretor, Sr. JEFFERSON DA SILVA RECUS. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de equipamentos rodoviários (02 Retroescavadeiras 
Marca MULLER, Modelo MR406), conforme adesão à Ata de Registro de Preços nº 032/2024 - 
Pregão Eletrônico nº 032/2024, gerenciada pelo CIRAU - Consórcio Público Intermunicipal da 
Região do Alto Uruguai, conforme Convênio nº 346/2025 celebrado entre o Município de Nova 
Laranjeiras e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 
 
MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO 
RETROESCAVADEIRA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NOVO (ZERO HORA); NA COR 
PREDOMINANTE AMARELA; ANO DE 
FABRICAÇÃO 2024 OU SUPERIOR; PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 7.100 KG E 
MÁXIMO DE 9.000 KG; TRAÇÃO 4X4; 
DIREÇÃO HIDROSTÁTICA; MOTOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 HP, TIER 3, 
TORQUE MÍNIMO DE 383 MM; MÍNIMO DE 
3,9 LITROS DE CILINDRADAS, 04 
CILINDROS; TURBO ALIMENTADO; 
COMPRIMENTO TOTAL CAÇAMBA 
STANDARD COM DENTES 7000 MM; 
ALTURA ATÉ O PINO DE ARTICULAÇÃO 
COM BRAÇO TOTALMENTE ELEVADO 
3450 MM; ALTURA MÍNIMA DE DESCARGA 
2.784 MM; TRANSMISSÃO COM NO 
MÍNIMO 04 MARCHAS A FRENTE E NO 
MÍNIMO 04 A RÉ; COM REVERSÃO E 
ACIONAMENTO ELETRO- HIDRÁULICO; 
FREIOS DE SERVIÇO E DE 
ESTACIONAMENTO A DISCO BANHADO À 
ÓLEO; CAÇAMBA DIANTEIRA COM 
DENTES E CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA DE 0,88M³; CAÇAMBA TRASEIRA 
COM DENTES E CAPACIDADE MÍNIMA DE 
0,25M³; PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
DE NO MÍNIMO 4,40 METROS; CABINE 
FECHADA COM CERTIFICAÇÃO 
ROPS/FOPS; LIMPADORES DE VIDRO; AR 
CONDICIONADO QUENTE/FRIO; RÁDIO 
AM/FM; ASSENTO AJUSTÁVEL; NO 
MÍNIMO UMA PORTA DE ACESSO E 
PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO E 
QUEDA DE OBJETOS; PNEUS TRASEIROS 
19,5X24 10 LONAS E PNEUS DIANTEIROS 
12,0/80X18 10 LONAS; TANQUE DE 

MULLER MR406 UN 2,00 393.900,00 787.800,00 
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COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 142 LITROS; EQUIPADA COM 
PELÍCULA PROTETIVA RAIOS UV; COM 
TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS E 
ITENS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
ATUAL. 

TOTAL 787.800,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 787.800,00 (setecentos e 
oitenta e sete mil e oitocentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 26.782.0014.1100 4505 961 4.4.90.52.00.00 
2025 26.782.0014.1100 4500 000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 15 de setembro de 2025 até 14 de 
setembro de 2026. 
O prazo para o fornecimento do objeto é de 20 dias contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 15 de setembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 14/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.938.604/0001-08, com sede na Rodovia RS 118, nº 5195, KM 
22 - Prédio I - Bairro: Bom Sucesso, cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato 
representado pelo seu diretor, Sr. JEFFERSON DA SILVA RECUS. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de equipamentos rodoviários (01 rolo Compactador 
Marca MULLER, Modelo VAP70), conforme adesão à Ata de Registro de Preços nº 032/2024 - 
Pregão Eletrônico nº 032/2024, gerenciada pelo CIRAU - Consórcio Público Intermunicipal da 
Região do Alto Uruguai, conforme Convênio nº 346/2025 celebrado entre o Município de Nova 
Laranjeiras e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 
 
MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 2 EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO ROLO 
COMPACTADOR VIBRATÓRIO, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
NOVO (ZERO HORA); 2024 OU SUPERIOR; 
4 CILINDROS; 4,4 LITROS POR 
CILINDRADAS; TURBO ALIMENTADO; 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 129 HP 
DENTRO DAS NORMAS DE EMISSÃO DE 
POLUENTES TIER III – MAR-1; 
TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO DE 1 
VELOCIDADE A FRENTE E NO MÍNIMO 2 A 
RÉ; COM PESO OPERACIONAL DE NO 
MÍNIMO 11.900 KG E MÁXIMO DE 13.500 
KG COM PÉ DE CARNEIRO; TAMBOR LISO 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 20 MM; 
TRACIONADO E CINTA KIT CAPA PÉ DE 
CARNEIRO MONTADO EM 2 PEÇAS; 
INJEÇÃO ELETRÔNICA; SISTEMA 
ELÉTRICO 12V; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
MÍNIMO 2600 MM; IMPACTO DINÂMICO 
MÍNIMO ALTA DE 33.000 KGF COM KIT 
PATA; IMPACTO DINÂMICO MÍNIMO BAIXA 
DE 19.000 KGF COM KIT PATA; COM 
LARGURA DO CILINDRO DE NO MINIMO 
2130 MM; DIÂMETRO DO CILINDRO DE NO 
MÍNIMO 1.200 MM; COMPRIMENTO 
MÁXIMO DE 5.900 MM; LARGURA MÁXIMO 
DE 2.375 MM; PNEUS COM MEDIDA 
MÍNIMO 18.4X30; COM CAPACIDADE DE 
VIBRAÇÃO FREQUÊNCIA SUPERIOR A 30 
HZ; ÂNGULO DE ARTICULAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 33 GRAUS PARA CADA LADO; 
OSCILAÇÃO DE 9 GRAUS PARA CADA 
LADO; COM TANQUE DE COMBUSTIVEL 
DE NO MÍNIMO 230 LITROS; CABINE 
FECHADA ROP/FOPS COM AR 
CONDICIONADO DE FABRICA; SOM COM 
MP3; O EQUIPAMENTO DEVERÁ VIR 
INSTALADO COM TODOS OS 

MULLER VAP70 UN 1,00 689.500,00 689.500,00 
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EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EM LEI 
CONFORME O CÓDIGO BRASILEIRO DE 
TRÂNSITO. 

TOTAL 689.500,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 689.500,00 (seiscentos e 
oitenta nove mil e quinhentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 26.782.0014.1100 4505 961 4.4.90.52.00.00 
2025 26.782.0014.1100 4500 000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 15 de setembro de 2025 até 14 de 
setembro de 2026. 
O prazo para o fornecimento do objeto é de até 100 dias uteis a contar da assinatura do presente 
contrato. 
 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 15 de setembro de 2025.  
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DECRETO N.º 271, DE 28 DE AGOSTO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária 
em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro das fontes de recursos conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
107 – Salário Educação; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
395 – Assistência Financeira da União destinada à complementação dos pisos salariais 

dos profissionais de enfermagem; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de agosto de 2025. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 10290 - Decreto nº 271/2025 de 28/08/2025 Nº Ano Escopo 

Autorização: 9449 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 50.000,00 150.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 100.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 249.000,00 249.000,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 15.000,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 5.000,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 10.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2014 

3.3.90.39.00.00 
500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
4.4.90.51.00.00 

1230 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.1.90.11.00.00 

1420 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.1.90.13.00.00 

1440 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.30.00.00 

1770 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.32.00.00 

1810 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.32.00.00 

1820 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.39.00.00 

2150 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.30.00.00 

2300 00107 Salário-Educação 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 14.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2330 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2340 00107 Salário-Educação 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.39.00.00 

2390 00107 Salário-Educação 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2065 
3.1.90.11.00.00 

2705 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2065 
3.3.90.30.00.00 

2750 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2065 
3.3.90.34.00.00 

2770 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2065 
3.3.90.39.00.00 

2780 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

2900 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

2900 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

2911 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

2920 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3070 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 75.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.39.00.00 

3410 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.1.90.11.00.00 

3450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.39.00.00 

3750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.39.00.00 

4180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.002 

26.782.0014.1104 
4.4.90.51.00.00 

4750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
INFRAESTRUTURA PARQUE DE MAQUINAS 
DEPARTAMENTO DA OFICINA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

150.000,00 
150.000,00 

0,00 
0,00 

249.000,00 
249.000,00 
15.000,00 

0,00 
0,00 

50.000,00 
50.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
249.000,00 
249.000,00 

0,00 
10.000,00 
5.000,00 

# 
# 
# 
# 

# 
# 
# 

Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3070 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 75.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.39.00.00 

3410 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.1.90.11.00.00 

3450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.39.00.00 

3750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.39.00.00 

4180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.002 

26.782.0014.1104 
4.4.90.51.00.00 

4750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
INFRAESTRUTURA PARQUE DE MAQUINAS 
DEPARTAMENTO DA OFICINA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

150.000,00 
150.000,00 

0,00 
0,00 

249.000,00 
249.000,00 
15.000,00 

0,00 
0,00 

50.000,00 
50.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
249.000,00 
249.000,00 

0,00 
10.000,00 
5.000,00 

# 
# 
# 
# 

# 
# 
# 

Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 37/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTENSÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, PARA OS ATLETAS QUE REPRESENTARÃO O 
MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR, NOS JOGOS ABERTOS DO PARANÁ – JARCANS 2025. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 18 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 
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Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 212/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. SANTOS & CIA S/C LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
212/2024/PMEAI, FIRMADO EM 19 DE SETEMBRO DE 2024, CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
SISTEMA DIGITALIZADOR DE IMAGENS E 01 (UMA) IMPRESSORA LASER, INCLUINDO MANUTENÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS COM REPAROS E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, PARA DIGITALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 18 DE SETEMBRO DE 2026, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME 
ARTIGOS 106 E 107, DA LEI 14.133/21, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO 
IPCA APURADO NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 18/09/2025. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 090/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NELSON JUNIOR BERNARDI LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 090/2025, 
FIRMADO EM 14 DE JULHO DE 2025, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
039/2025/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO PLANILHADOS 
INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 27.683,80 (VINTE SETE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 
TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS 
DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, NOVO ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA 
CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO ITENS NECESSÁRIOS PARA A 
MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 18/09/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

t.com.br “ o”

–

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 137/2025. 
De 18 de setembro de 2025. 

 

 
Ementa: Exonera servidores de cargo 

comissionado. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei ,  

 
 DECRETA:  

 
Art. 1º  - Fica por este instrumento exonerados os Servidores abaixo 

relacionados: 
 

NOME RG CARGO 
BRUNA BENVENUTTI DA 
SILVA 

15.***.273-* Chefe da Divisão de  
Alimentação e Transporte 
Escolar. 

MARCIO JOSÉ  
NASCIMENTO 

9.***.903-* Assessor de Inclusão 
Comunitária 

 
 

Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 18 de setembro de 2025. 

 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.09.18 
14:36:00 -03'00'
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 50/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado  do  procedimento  licitatório  em epígrafe,  cujo  objeto  é:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  VISANDO  A  AMPLIAÇÃO,
REFORMA E MANUTENÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

Fornecedor : ARTEFATOS PORTO BARREIRO LTDA - 22.271.918/0001-08

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

1 1,00 UN ACABAMEN
TO

INTERNO E
EXTERNO

ACABAMENT
O INTERNO
E EXTERNO

1,10 % 1,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO: argamassas, azulejos, cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores,
parquet, bacia sanitária, divisórias, granito, rodapé, rejunte, separador, vidros temperados, porta externa/interna, forro de pvc e afins.

2 1,00 UN ARTEFATOS
DE

CIMENTO

ARTEFATOS
DE CIMENTO

1,10 % 1,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: ARTEFATOS DE CIMENTO: blocos de concreto vibro prensado e lajotas (45cmx45cm).

10 1,00 UN MATERIAL
ESTRUTUR

AL

MATERIAL
ESTRUTURA

L

1,10 % 1,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MATERIAL ESTRUTURAL: arames recozido, vergalhão de aço, aditivos impermeabilizante, cal, fixador, chapas de compensado, compensados
plastificados, lonas plásticas, pregos, cimento, areia, tijolo e afins.

Fornecedor : PUKALESKI MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 46.755.814/0001-37

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

3 1,00 UN DIVERSOS CONF.
TERMO DE
REFERÊNCI

A

1,10 % 1,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: COBERTURA: cumeeiras, telhas e afins.

4 1,00 UN DIVERSOS CONF.
TERMO DE
REFERÊNCI

A

32,10 % 32,10 % 1,00 % 1,00 %
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Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Descrição: ELÉTRICO E TELEFONIA: barras de conduite, buchas para fixação, caixas de tomada, calhas, chuveiros, chaves de ligação, disjuntores bipolar
e tripolar, disjuntores, fitas isolantes, interruptores, plafon, plug, quadro de distribuição, soquete, spot, tomada.

6 1,00 UN DIVERSOS CONF.
TERMO DE
REFERÊNCI

A

25,10 % 25,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: FERRAMENTAL: cones para sinalização, cordas de polipropileno, escadas, escovas, fita zebrada, lona preta, trenas, vassouras, alicates, arco
de serra, baldes, brocas, buchas, cabos, cadeados, carrinhos de mão, catracas, chave, cavadeira, colher de pedreiro, dobradiça, enxada, facão, fechadura,
foice, folha de serra, lápis, lima, machado, marreta, martelo, nível, PA, parafusos, picareta, prumo, rastelo, regador, serrote, tesoura e afins.

7 1,00 UN DIVERSOS CONF.
TERMO DE
REFERÊNCI

A

12,10 % 12,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: HIDRAÚLICO: abraçadeiras para canos de PVC, adaptadores de flange, adaptadores para mangueiras, adesivos plásticos, anéis de borracha,
borrachas de vedação para caixa de descarga, boias para caixas dágua, caixas dágua em fibra, cano condutor, curva, hidrômetros, joelhos, luvas,
parafusos para fixação, ralos, registros de: esfera, gaveta e pressão, tampão em PVC, tee, torneiras, tubos, válvulas, buchas vedantes e afins.

12 1,00 UN DIVERSOS CONF.
TERMO DE
REFERÊNCI

A

6,10 % 6,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MATERIAIS PROTEÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL: luvas, máscaras, botas, capacetes e afins.

Fornecedor : ARMACOES NORTE COMERCIO DE FERRAGENS LTD - 30.401.055/0001-74

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

5 1,00 UN varios carios 5,90 % 5,90 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: FERRAGEM: arames, cantoneiras, colunas de aço, colunas treliças, vergalhão, grampos, hastes, telas alambrados, telas malhas, telas
soldadas aço ca-25, aço ca 50, barras de ferro retangular, perfil laminado, rufos tubo aço, vigas u, tubos redondos e afins.

Fornecedor : ELETRO METAL FERROLINE LTDA - 02.288.240/0001-69

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

8 1,00 UN JJ JJ 1,10 % 1,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: MADEIRAS: assoalhos, barrotes, caibros, caixas para porta, portas, palanques, tábuas, terças, pranchas, toras, varas, estacas, chapas
compensado e afins.

9 1,00 UN PROPRIA JJ 1,10 % 1,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: METALURGIA, SERRALHERIA E FUNILARIA: calhas galvanizadas, janela, porta ferro e afins.
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Fornecedor : CASA DO PINTOR LDS LTDA - 60.255.439/0001-97

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

11 1,00 UN Variada Diversos 20,10 % 20,10 % 1,00 % 1,00 %

Descrição: PINTURA: aguarrás, cabo para rolo cola cascorez, esmalte sintético, fita crepe, fundo, folha de lixa, massa acrílica, massa corrida, pincel, rolo,
selador, textura, tinta esmalte sintético/látex, epóxi, trinchas verniz e afins.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 17 de Setembro de 2025

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 51.781.000,00 71.320.654,25 8.457.606,94 31.088.887,89 7.769.092,05 28.600.614,1240.231.766,36 42.720.040,13 27.881.907,64

DESPESAS CORRENTES 43.944.000,00 47.021.440,40 7.052.154,73 24.187.074,49 6.174.408,54 22.413.856,6122.834.365,91 24.607.583,79 21.706.619,93

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.941.000,00 19.680.855,26 2.450.246,15 9.563.202,87 2.425.409,35 9.538.366,0710.117.652,39 10.142.489,19 9.533.919,54

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.000.000,00 2.200.000,00 503.051,96 1.749.128,31 503.051,96 1.749.128,31450.871,69 450.871,69 1.749.128,31

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.003.000,00 25.140.585,14 4.098.856,62 12.874.743,31 3.245.947,23 11.126.362,2312.265.841,83 14.014.222,91 10.423.572,08

DESPESAS DE CAPITAL 6.777.000,00 23.239.213,85 1.405.452,21 6.901.813,40 1.594.683,51 6.186.757,5116.337.400,45 17.052.456,34 6.175.287,71

INVESTIMENTOS 5.277.000,00 21.739.213,85 1.022.418,63 5.815.728,23 1.211.649,93 5.100.672,3415.923.485,62 16.638.541,51 5.089.202,54

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.500.000,00 1.500.000,00 383.033,58 1.086.085,17 383.033,58 1.086.085,17413.914,83 413.914,83 1.086.085,17

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.060.000,00 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.060.000,00 1.060.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 3.219.000,00 3.202.500,00 378.973,16 1.487.622,44 378.973,16 1.487.622,441.714.877,56 1.714.877,56 1.487.622,44

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 55.000.000,00 74.523.154,25 8.836.580,10 32.576.510,33 8.148.065,21 30.088.236,5641.946.643,92 44.434.917,69 29.369.530,08

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 55.000.000,00 74.523.154,25 8.836.580,10 32.576.510,33 8.148.065,21 30.088.236,5641.946.643,92 44.434.917,69 29.369.530,08

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 14.889,73 3.525.566,13 703.404,62 6.013.839,90(3.525.566,13) (6.013.839,90) 6.732.546,38

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 55.000.000,00 74.523.154,25 8.851.469,83 36.102.076,46 8.851.469,83 36.102.076,4638.421.077,79 38.421.077,79 36.102.076,46
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 3.219.000,00 3.202.500,00 378.973,16 1.487.622,44 378.973,16 1.487.622,441.714.877,56 1.714.877,56 1.487.622,44

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.144.000,00 3.127.500,00 378.973,16 1.487.622,44 378.973,16 1.487.622,441.639.877,56 1.639.877,56 1.487.622,44

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0075.000,00 75.000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 3.219.000,00 3.202.500,00 378.973,16 1.487.622,44 378.973,16 1.487.622,441.714.877,56 1.714.877,56 1.487.622,44

SUPERÁVIT (IV) 0,00 16.500,00 0,00 0,00 0,00 0,0016.500,00 16.500,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 3.219.000,00 3.219.000,00 378.973,16 1.487.622,44 378.973,16 1.487.622,441.731.377,56 1.731.377,56 1.487.622,44
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

55.000.000,00 67.160.229,50 13,18 53,768.851.469,83 36.102.076,46 31.058.153,04RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

54.774.000,00 56.121.918,34 15,64 55,318.775.380,63 31.040.342,44 25.081.575,90      RECEITAS CORRENTES

3.785.000,00 3.785.000,00 10,17 43,43384.906,02 1.643.940,70 2.141.059,30            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

3.540.000,00 3.540.000,00 10,58 45,97374.533,77 1.627.355,63 1.912.644,37                  IMPOSTOS

245.000,00 245.000,00 4,23 6,7710.372,25 16.585,07 228.414,93                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

800.000,00 965.918,34 18,97 61,20183.192,40 591.120,71 374.797,63            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

800.000,00 965.918,34 18,97 61,20183.192,40 591.120,71 374.797,63                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

50.000,00 50.000,00 8,45 34,784.222,50 17.392,50 32.607,50            RECEITA AGROPECUÁRIA

50.000,00 50.000,00 8,45 34,784.222,50 17.392,50 32.607,50                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,0030.425,58 195.417,59 (195.417,59)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,0030.425,58 195.417,59 (195.417,59)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

50.139.000,00 51.321.000,00 15,86 55,548.140.846,66 28.505.503,41 22.815.496,59            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

27.912.000,00 29.094.000,00 14,64 53,614.258.906,82 15.597.383,17 13.496.616,83                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

18.727.000,00 18.727.000,00 18,42 58,623.449.931,90 10.977.931,56 7.749.068,44                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

3.500.000,00 3.500.000,00 12,34 55,15432.007,94 1.930.188,68 1.569.811,32                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,0031.787,47 86.967,53 (86.967,53)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,00128,25 25.779,35 (25.779,35)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,0031.659,22 61.188,18 (61.188,18)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

226.000,00 11.038.311,16 0,69 45,8676.089,20 5.061.734,02 5.976.577,14      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 4.500.000,00 0,00 54,120,00 2.435.575,09 2.064.424,91            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 4.500.000,00 0,00 54,120,00 2.435.575,09 2.064.424,91                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

226.000,00 226.000,00 0,00 0,000,00 0,00 226.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

226.000,00 226.000,00 0,00 0,000,00 0,00 226.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 6.312.311,16 1,21 41,6076.089,20 2.626.158,93 3.686.152,23            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.437.519,00 5,29 5,2976.089,20 76.089,20 1.361.429,80                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 4.874.792,16 0,00 52,310,00 2.550.069,73 2.324.722,43                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

55.000.000,00 67.160.229,50 13,18 53,768.851.469,83 36.102.076,46 31.058.153,04SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

55.000.000,00 67.160.229,50 13,18 53,768.851.469,83 36.102.076,46 31.058.153,04TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

55.000.000,00 67.160.229,50 13,18 53,768.851.469,83 36.102.076,46 31.058.153,04TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 8.044.924,75 0,00 100,000,00 8.044.924,75 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 8.044.924,75 0,00 100,000,00 8.044.924,75 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:33
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JULHO A AGOSTO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

3.219.000,00 3.202.500,00 378.973,16 1.487.622,44 0,00DÉFICIT (IV)

3.219.000,00 3.202.500,00 0,00378.973,16 11,83 46,45TOTAL(V) = (III + IV) 1.487.622,44

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:36
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2025

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 31.040.342,44
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:50
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A AGOSTO DE 2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 3.944.134,913.600.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 785.429,721.000.000,00

            Civil 785.429,721.000.000,00

                  Ativo 785.429,721.000.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 1.099.512,241.500.000,00

            Civil 1.099.512,241.500.000,00

                  Ativo 1.099.512,241.500.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 1.577.606,56600.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 1.577.606,56600.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 481.586,39500.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00200.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 481.586,39300.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

3.462.548,52TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 3.300.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 3.100.000,00 518.004,02 518.004,02518.004,02

            Aposentadorias 2.300.000,00 518.004,02 518.004,02518.004,02

            Pensões 800.000,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 230.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 200.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 30.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 3.330.000,00 518.004,02 518.004,02518.004,02

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (30.000,00) 2.944.544,50 (518.004,02)2.944.544,50

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 481.586,39

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A AGOSTO DE 2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

78.421,72Caixa e Equivalentes de Caixa

(1.437,79)Investimentos e Aplicações

35.547.972,16Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A AGOSTO DE 2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO BARREIROPREV

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53,

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 1.884.941,962.500.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

1.884.941,96TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 2.500.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

137,93Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:42
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 51.781.000,00 71.320.654,25 8.457.606,94 31.088.887,89 7.769.092,05 28.600.614,12 95,06 42.720.040,1395,43 40.231.766,36

LEGISLATIVA 1.865.000,00 1.865.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.865.000,000,00 1.865.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.865.000,00 1.865.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.865.000,000,00 1.865.000,00

ADMINISTRAÇÃO 8.535.000,00 8.798.002,19 1.111.689,58 4.786.480,80 1.143.538,76 4.616.711,66 15,34 4.181.290,5314,69 4.011.521,39

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 850.000,00 850.000,00 53.223,86 281.437,36 53.223,86 281.437,36 0,94 568.562,640,86 568.562,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.361.000,00 6.224.002,19 849.281,20 3.635.297,95 886.930,38 3.471.328,81 11,54 2.752.673,3811,16 2.588.704,24

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.324.000,00 1.724.000,00 209.184,52 869.745,49 203.384,52 863.945,49 2,87 860.054,512,67 854.254,51

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.770.000,00 4.248.489,06 308.607,94 1.235.286,38 295.777,49 1.146.108,64 3,81 3.102.380,423,79 3.013.202,68

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 235.000,00 265.279,02 708,47 60.487,48 7.133,70 59.028,05 0,20 206.250,970,19 204.791,54

ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 98.000,00 118.223,23 29.400,00 45.240,00 8.400,00 24.240,00 0,08 93.983,230,14 72.983,23

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.351.000,00 2.780.986,81 136.073,43 624.679,03 134.329,24 575.829,49 1,91 2.205.157,321,92 2.156.307,78

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.086.000,00 1.084.000,00 142.426,04 504.879,87 145.914,55 487.011,10 1,62 596.988,901,55 579.120,13

SAÚDE 10.801.760,00 12.563.643,61 1.508.658,07 6.614.546,07 2.253.959,30 6.323.587,95 21,02 6.240.055,6620,30 5.949.097,54

ATENÇÃO BÁSICA 10.469.760,00 11.883.579,01 1.497.216,03 6.562.841,16 2.242.517,26 6.271.883,04 20,84 5.611.695,9720,15 5.320.737,85

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 332.000,00 680.064,60 11.442,04 51.704,91 11.442,04 51.704,91 0,17 628.359,690,16 628.359,69

EDUCAÇÃO 10.651.860,00 9.903.860,00 1.482.789,50 4.973.564,92 1.273.960,46 4.722.251,99 15,69 5.181.608,0115,27 4.930.295,08

ENSINO FUNDAMENTAL 7.958.860,00 7.341.860,00 1.064.333,46 3.966.665,66 914.130,88 3.774.628,49 12,55 3.567.231,5112,18 3.375.194,34

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.693.000,00 2.562.000,00 418.456,04 1.006.899,26 359.829,58 947.623,50 3,15 1.614.376,503,09 1.555.100,74

CULTURA 226.000,00 500.000,00 22.050,00 26.700,00 16.560,00 17.490,00 0,06 482.510,000,08 473.300,00

DIFUSÃO CULTURAL 226.000,00 500.000,00 22.050,00 26.700,00 16.560,00 17.490,00 0,06 482.510,000,08 473.300,00

URBANISMO 2.202.000,00 9.027.779,39 358.577,69 3.568.462,75 141.577,69 3.351.462,75 11,14 5.676.316,6410,95 5.459.316,64

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.202.000,00 9.027.779,39 358.577,69 3.568.462,75 141.577,69 3.351.462,75 11,14 5.676.316,6410,95 5.459.316,64

SANEAMENTO 610.000,00 610.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610.000,000,00 610.000,00

ABASTECIMENTO 610.000,00 610.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610.000,000,00 610.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 2.171.000,00 5.098.000,00 568.646,48 1.713.033,50 426.219,46 1.476.175,57 4,91 3.621.824,435,26 3.384.966,50

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.171.000,00 5.098.000,00 568.646,48 1.713.033,50 426.219,46 1.476.175,57 4,91 3.621.824,435,26 3.384.966,50

AGRICULTURA 1.437.000,00 6.109.000,00 165.562,55 712.525,63 367.315,06 677.230,26 2,25 5.431.769,742,19 5.396.474,37

EXTENSÃO RURAL 1.437.000,00 6.109.000,00 165.562,55 712.525,63 367.315,06 677.230,26 2,25 5.431.769,742,19 5.396.474,37

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 6.344.380,00 7.179.880,00 1.929.059,16 4.317.555,58 873.733,53 3.156.819,95 10,49 4.023.060,0513,25 2.862.324,42

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 6.344.380,00 7.179.880,00 1.929.059,16 4.317.555,58 873.733,53 3.156.819,95 10,49 4.023.060,0513,25 2.862.324,42

DESPORTO E LAZER 607.000,00 657.000,00 115.880,43 305.518,78 90.364,76 277.561,87 0,92 379.438,130,94 351.481,22

DESPORTO COMUNITÁRIO 607.000,00 657.000,00 115.880,43 305.518,78 90.364,76 277.561,87 0,92 379.438,130,94 351.481,22

ENCARGOS ESPECIAIS 2.500.000,00 3.700.000,00 886.085,54 2.835.213,48 886.085,54 2.835.213,48 9,42 864.786,528,70 864.786,52

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 2.500.000,00 3.700.000,00 886.085,54 2.835.213,48 886.085,54 2.835.213,48 9,42 864.786,528,70 864.786,52

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.060.000,00 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060.000,000,00 1.060.000,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.060.000,00 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060.000,000,00 1.060.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.219.000,00 3.202.500,00 378.973,16 1.487.622,44 378.973,16 1.487.622,44 4,94 1.714.877,564,57 1.714.877,56

55.000.000,00 74.523.154,25 8.836.580,10 32.576.510,33 8.148.065,21 30.088.236,56 100,00 44.434.917,69100,00 41.946.643,92TOTAL III = (I +
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.219.000,00 3.219.000,00 362.711,98 362.711,98 362.711,98 362.711,98 6,34 2.856.288,025,77 2.856.288,02

LEGISLATIVA 175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.000,000,00 175.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.000,000,00 175.000,00

ADMINISTRAÇÃO 631.000,00 631.000,00 66.830,61 66.830,61 66.830,61 66.830,61 1,17 564.169,391,06 564.169,39

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 110.000,00 110.000,00 5.361,56 5.361,56 5.361,56 5.361,56 0,09 104.638,440,09 104.638,44

ADMINISTRAÇÃO GERAL 401.000,00 401.000,00 42.808,63 42.808,63 42.808,63 42.808,63 0,75 358.191,370,68 358.191,37

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 120.000,00 120.000,00 18.660,42 18.660,42 18.660,42 18.660,42 0,33 101.339,580,30 101.339,58

ASSISTÊNCIA SOCIAL 185.000,00 185.000,00 23.937,60 23.937,60 23.937,60 23.937,60 0,42 161.062,400,38 161.062,40

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 105.000,00 105.000,00 16.110,33 16.110,33 16.110,33 16.110,33 0,28 88.889,670,26 88.889,67

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 80.000,00 80.000,00 7.827,27 7.827,27 7.827,27 7.827,27 0,14 72.172,730,12 72.172,73

SAÚDE 738.000,00 738.000,00 119.408,67 119.408,67 119.408,67 119.408,67 2,09 618.591,331,90 618.591,33

ATENÇÃO BÁSICA 720.000,00 720.000,00 117.239,55 117.239,55 117.239,55 117.239,55 2,05 602.760,451,86 602.760,45

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 18.000,00 18.000,00 2.169,12 2.169,12 2.169,12 2.169,12 0,04 15.830,880,03 15.830,88

EDUCAÇÃO 875.000,00 875.000,00 105.980,49 105.980,49 105.980,49 105.980,49 1,85 769.019,511,69 769.019,51

ENSINO FUNDAMENTAL 615.000,00 615.000,00 90.611,27 90.611,27 90.611,27 90.611,27 1,58 524.388,731,44 524.388,73

EDUCAÇÃO INFANTIL 260.000,00 260.000,00 15.369,22 15.369,22 15.369,22 15.369,22 0,27 244.630,780,24 244.630,78

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 90.000,00 90.000,00 9.633,28 9.633,28 9.633,28 9.633,28 0,17 80.366,720,15 80.366,72

INFRA-ESTRUTURA URBANA 90.000,00 90.000,00 9.633,28 9.633,28 9.633,28 9.633,28 0,17 80.366,720,15 80.366,72

SANEAMENTO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

ABASTECIMENTO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

AGRICULTURA 100.000,00 100.000,00 10.301,46 10.301,46 10.301,46 10.301,46 0,18 89.698,540,16 89.698,54

EXTENSÃO RURAL 100.000,00 100.000,00 10.301,46 10.301,46 10.301,46 10.301,46 0,18 89.698,540,16 89.698,54

TRANSPORTE 300.000,00 300.000,00 26.619,87 26.619,87 26.619,87 26.619,87 0,47 273.380,130,42 273.380,13

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 300.000,00 300.000,00 26.619,87 26.619,87 26.619,87 26.619,87 0,47 273.380,130,42 273.380,13

DESPORTO E LAZER 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

3.219.000,00 3.219.000,00 362.711,98 362.711,98 362.711,98 362.711,98 100,00 2.856.288,02100,00 2.856.288,02TOTAL (I) =
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

SETEMBRO DE 2024 A AGOSTO DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS CORRENTES (I) 3.971.627,61 4.490.536,59 4.117.716,62 6.333.197,71 4.449.136,19 4.145.164,76 4.652.061,56 4.481.663,08 3.847.575,41 4.506.307,63 5.727.985,95 4.162.067,88 54.885.040,99 65.041.918,34

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 206.200,87 168.551,98 259.890,17 350.099,67 133.795,77 169.295,60 283.323,23 248.027,28 166.215,91 258.376,89 208.117,38 176.788,64 2.628.683,39 3.785.000,00

      IPTU 3.489,14 4.583,39 4.333,58 7.399,29 1.454,04 2.404,10 4.266,23 7.375,35 3.900,58 11.080,86 42.085,13 8.007,53 100.379,22 365.000,00

      ISS 18.944,18 43.629,92 22.364,09 65.239,89 31.881,20 35.317,88 104.332,07 54.509,31 23.420,82 21.558,13 23.739,94 18.587,35 463.524,78 1.000.000,00

      ITBI 60.334,00 7.115,60 115.947,50 20.704,01 0,00 2.600,00 18.851,90 30.066,60 6.200,00 90.038,79 1.600,00 15.420,00 368.878,40 1.000.000,00

      IRRF 122.393,15 112.508,31 116.498,63 256.040,64 100.301,38 128.792,70 155.517,27 155.060,36 131.267,16 132.625,13 131.850,49 133.243,33 1.676.098,55 1.175.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.040,40 714,76 746,37 715,84 159,15 180,92 355,76 1.015,66 1.427,35 3.073,98 8.841,82 1.530,43 19.802,44 245.000,00

   Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita patrimonial 59.713,07 65.914,40 55.761,95 54.044,96 57.628,65 63.084,63 68.288,25 67.716,25 75.824,23 75.386,30 95.688,86 87.503,54 826.555,09 965.918,34

      Rendimentos de Aplicação Financeira 59.713,07 65.914,40 55.761,95 54.044,96 57.628,65 63.084,63 68.288,25 67.716,25 75.824,23 75.386,30 95.688,86 87.503,54 826.555,09 965.918,34

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 2.325,00 2.970,00 1.560,00 2.525,00 720,00 690,00 5.470,00 2.440,00 1.780,00 2.070,00 570,00 3.652,50 26.772,50 50.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 2.094,09 8.853,40 31.459,97 4.925,71 1.393,20 1.553,58 37.108,29 105.806,53 5.353,67 13.776,74 13.235,25 17.190,33 242.750,76 0,00

   Transferências correntes 3.700.626,57 4.242.061,38 3.768.983,39 5.921.518,47 4.255.526,76 3.910.540,95 4.232.220,69 4.057.533,02 3.581.063,45 4.144.718,70 5.379.086,99 3.876.432,87 51.070.313,24 60.241.000,00

      Cota parte do FPM 1.458.346,04 1.219.883,71 1.561.506,84 2.518.916,72 1.572.358,67 2.109.923,79 1.389.481,88 1.411.950,67 1.801.143,31 1.850.021,63 1.944.488,42 1.498.336,02 20.336.357,70 23.682.000,00

      Cota parte do ICMS 1.461.241,51 1.643.681,87 1.388.686,42 1.754.699,41 1.509.506,84 1.258.869,97 1.300.822,59 1.528.654,11 1.143.867,11 1.339.508,10 1.579.177,78 1.277.598,84 17.186.314,55 21.000.000,00

      Cota parte do IPVA 7.740,59 7.291,83 8.679,35 12.519,05 321.586,85 79.226,80 76.631,25 62.084,77 46.642,06 13.194,78 16.616,63 12.927,04 665.141,00 1.000.000,00

      Cota parte do ITR 45.975,55 226.431,62 13.882,12 8.483,96 1.316,56 0,00 774,57 1.281,67 5.374,30 5.243,54 512,39 873,39 310.149,67 300.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 29.930,30 20.320,59 22.566,69 26.493,32 17.178,10 19.445,72 21.176,94 19.882,69 19.316,44 21.990,23 18.867,12 20.840,89 258.009,03 300.000,00

      Transferências do FUNDEB 194.502,92 228.959,01 211.152,54 250.752,38 307.032,71 252.750,11 229.723,68 254.344,42 220.159,57 234.170,25 223.701,38 208.306,56 2.815.555,53 3.500.000,00

      Outras transferências correntes 502.889,66 895.492,75 562.509,43 1.349.653,63 526.547,03 190.324,56 1.213.609,78 779.334,69 344.560,66 680.590,17 1.595.723,27 857.550,13 9.498.785,76 10.459.000,00

   Outras receitas correntes 668,01 2.185,43 61,14 83,90 71,81 0,00 25.651,10 140,00 17.338,15 11.979,00 31.287,47 500,00 89.966,01 0,00

DEDUÇÕES (II) 537.839,50 623.521,86 599.064,22 710.987,57 684.389,36 693.493,24 571.265,83 604.770,70 607.827,37 655.200,32 552.558,02 562.115,18 7.403.033,17 8.920.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 537.839,50 623.521,86 599.064,22 710.987,57 684.389,36 693.493,24 571.265,83 604.770,70 607.827,37 655.200,32 552.558,02 562.115,18 7.403.033,17 8.920.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.433.788,11 3.867.014,73 3.518.652,40 5.622.210,14 3.764.746,83 3.451.671,52 4.080.795,73 3.876.892,38 3.239.748,04 3.851.107,31 5.175.427,93 3.599.952,70 47.482.007,82 56.121.918,34

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 1.510.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 3.433.788,11 3.867.014,73 3.518.652,40 5.622.210,14 3.764.746,83 3.451.671,52 4.080.795,73 3.876.892,38 3.239.748,04 3.851.107,31 4.675.427,93 3.599.952,70 46.982.007,82 54.611.918,34

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 3.433.788,11 3.867.014,73 3.518.652,40 5.622.210,14 3.764.746,83 3.451.671,52 4.080.795,73 3.876.892,38 3.239.748,04 3.851.107,31 4.675.427,93 3.599.952,70 46.982.007,82 54.611.918,34

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 atualiza 2025TOTAL
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

3.540.000,00 1.627.355,631 - RECEITA DE IMPOSTOS

365.000,00 80.573,821.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.000.000,00 164.777,291.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.000.000,00 313.346,701.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.175.000,00 1.068.657,821.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

46.282.000,00 25.466.927,852 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

23.682.000,00 13.577.704,392.1 - Cota-parte FPM

22.182.000,00 12.768.878,812.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.500.000,00 808.825,582.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

21.000.000,00 10.938.005,342.2 - Cota-parte ICMS

300.000,00 158.698,132.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

300.000,00 15.376,422.4 - Cota-parte ITR

1.000.000,00 628.910,182.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 148.233,392.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

49.822.000,00 27.094.283,483 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

8.956.400,00 4.931.620,454 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

3.499.100,00 1.841.950,425 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.500.000,00 1.938.271,826 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.500.000,00 1.938.271,826.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.500.000,00 1.930.188,686.1.1 - Principal

0,00 8.083,146.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(5.456.400,00) (3.001.431,77)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

167.613,828 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

167.613,828.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.105.885,649 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.500.000,00 1.814.629,97 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.814.629,97 1.814.629,97

3.465.000,00 1.814.629,97 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.814.629,97 1.814.629,97

1.040.000,00 208.217,74 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 208.217,74 208.217,74

2.425.000,00 1.606.412,23 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.606.412,23 1.606.412,23

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

35.000,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

35.000,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

1.814.629,97 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

1.814.629,97 1.814.629,97 0,00

1.814.629,97 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

1.814.629,97 1.814.629,97 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

1.814.629,97 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.814.629,97 1.814.629,97 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

1.356.790,27 93,6215 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.814.629,97 1.814.629,97

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

193.827,18 6,3818 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

123.641,85 123.641,85 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

266.974,17 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 167.613,82 0,00 167.613,82

266.974,17 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

167.613,82 0,00 167.613,82

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.236.500,00 2.017.200,72 192.103,9320 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

2.337.982,21 2.145.878,28
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.767.500,00 620.477,36 39.839,3020.1 - Educação Infantil 662.988,86 623.149,56

4.469.000,00 1.396.723,36 152.264,6320.2 - Ensino Fundamental 1.674.993,35 1.522.728,72

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.929.000,00 3.003.135,59 152.264,6321 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

3.281.405,58 3.129.140,95

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

6.929.000,00 3.003.135,59 152.264,6321.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.281.405,58 3.129.140,95

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.145.878,2822 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

4.931.620,4523 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

7.077.498,7328 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

26,1229 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 7.077.498,736.773.570,87

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

412,00 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 412,00

412,00 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 412,00

0,00 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

640.860,00 393.937,8231 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

366.000,00 223.770,2431.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

220.000,00 143.955,6131.1.1 - Salário-Educação

1.000,00 278,4231.1.2 - PDDE

75.000,00 46.293,3331.1.3 - PNAE

70.000,00 30.679,3431.1.4 - PNATE

0,00 2.563,5431.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

274.860,00 170.167,5831.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.085.860,00 711.661,49 59.209,0032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

828.937,93 769.728,93

45.000,00 129.835,10 19.436,4632.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 162.183,96 142.747,50

1.040.860,00 581.826,39 39.772,5432.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 666.753,97 626.981,43

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10.822.360,00 4.379.608,58 251.312,9333 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 4.817.666,51 4.566.353,58

10.463.000,00 4.357.538,90 215.598,6133.1 -   Despesas Correntes 4.757.312,81 4.541.714,20

5.517.000,00 2.553.833,57 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 2.557.316,00 2.557.316,00

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

4.946.000,00 1.803.705,33 215.598,6133.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.199.996,81 1.984.398,20

359.360,00 22.069,68 35.714,3233.2 - Despesas de Capital 60.353,70 24.639,38

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

359.360,00 22.069,68 35.714,3233.2.2 - Outras Despesas de Capital 60.353,70 24.639,38

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

15.405,2934 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 2.429,67

143.955,6135 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.938.271,82

142.099,7536 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.940.701,46

17.261,1537 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 0,03

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

17.261,1540 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 0,03

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:47
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Agosto / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 31.040.342,4456.121.918,34
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.643.940,703.785.000,00
            IPTU 80.573,82365.000,00
            ISS 313.346,701.000.000,00
            ITBI 164.777,291.000.000,00
            IRRF 1.068.657,821.175.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.585,07245.000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 591.120,71965.918,34
            Aplicações Financeiras (II) 591.120,71965.918,34
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 28.505.503,4151.321.000,00
            Cota-Parte do FPM 11.023.928,9319.282.000,00
            Cota-Parte do ICMS 8.750.404,4016.800.000,00
            Cota-Parte do IPVA 503.128,03800.000,00
            Cota-Parte do ITR 12.301,20240.000,00
            Transferências da LC 61/1989 126.958,54240.000,00
            Transferências do FUNDEB 1.930.188,683.500.000,00
            Outras transferências correntes 6.158.593,6310.459.000,00
      Demais receitas correntes 299.777,6250.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 299.777,6250.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 30.449.221,7355.156.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 5.061.734,0211.038.311,16
      Operações de Crédito (VIII) 2.435.575,094.500.000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00226.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00226.000,00
      Transferências de Capital 2.626.158,936.312.311,16
            Convênios 2.626.158,936.312.311,16
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 2.626.158,936.538.311,16

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 33.075.380,6661.694.311,16
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 33.075.380,6661.694.311,16

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Agosto / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 50.223.940,40 25.674.696,93 23.901.479,05 23.194.242,37 0,00 146,90 146,90

      Pessoal e encargos sociais 22.808.355,26 11.050.825,31 11.025.988,51 11.021.541,98 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 2.200.000,00 1.749.128,31 1.749.128,31 1.749.128,31 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 25.215.585,14 12.874.743,31 11.126.362,23 10.423.572,08 0,00 146,90 146,90
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

48.023.940,40 23.925.568,62 22.152.350,74 21.445.114,06 0,00 146,90 146,90

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 23.239.213,85 6.901.813,40 6.186.757,51 6.175.287,71 414.699,99 2.497.862,74 2.497.862,74

      Investimentos 21.739.213,85 5.815.728,23 5.100.672,34 5.089.202,54 414.699,99 2.497.862,74 2.497.862,74
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 1.500.000,00 1.086.085,17 1.086.085,17 1.086.085,17 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

21.739.213,85 5.815.728,23 5.100.672,34 5.089.202,54 414.699,99 2.497.862,74 2.497.862,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

3.628.354,43

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Agosto / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

70.823.154,25 29.741.296,85 27.253.023,08 26.534.316,60 414.699,99 2.498.009,64 2.498.009,64

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

70.823.154,25 29.741.296,85 27.253.023,08 26.534.316,60 414.699,99 2.498.009,64 2.498.009,64

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Agosto / 2025

681.629,80Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 1.749.128,31

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Agosto / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 16.074.984,0914.725.494,17
DEDUÇÕES (XL) 8.385.019,346.597.854,83
     Disponibilidade de Caixa 8.385.019,346.597.854,83
          Disponibilidade de Caixa Bruta 9.116.631,287.026.139,52
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 731.611,94428.284,69
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 7.689.964,758.127.639,34

AJUSTE METODOLÓGICO Até Agosto / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 303.327,25
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.044.924,75
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 8.044.924,75
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

2.560.855,92RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

437.674,59RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

741.001,84RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

1.808.500,35RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

3.628.354,43RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

55.000.000,00

36.102.076,46
0,00

8.044.924,75
55.000.000,00
19.523.154,25
74.523.154,25
32.576.510,33
30.088.236,56

6.013.839,90

67.160.229,50

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 32.576.510,33

30.088.236,56Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
47.482.007,82

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 5.115.976,87
4.048.478,36

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 3.161.991,34

0,00
2.733.706,65

0,00
428.284,69 414.699,99

0,00

2.498.009,64
0,00

2.912.709,63

679,24
0,00

38.718,51
0,00

39.397,75

12.905,46
0,00

196.978,50
0,00

209.883,96

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

1.814.629,97
7.077.498,73

93,62
26,12

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 2.435.575,09 2.064.424,91

16.337.400,456.901.813,40Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

29.369.530,08Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46.982.007,82Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 46.982.007,82

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
5.798,53 405.201,47

226.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.680.706,98 15% 17,81

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:53
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A AGOSTO DE 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

678.000,00 16.937,32 661.062,68RECEITA DE CAPITAL

678.000,00 16.937,32 661.062,68ALIENAÇÃO DE ATIVOS

678.000,00 0,00 678.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 16.937,32 (16.937,32)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 678.000,00 16.937,32 661.062,68

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 411.000,00 5.798,53 405.201,474.100,93 4.100,93 0,00

          Investimentos 411.000,00 5.798,53 405.201,474.100,93 4.100,93 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 411.000,00 5.798,53 405.201,474.100,93 4.100,93 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

11.138,79184.289,38 195.428,17 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:48
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 2.435.575,09 2.064.424,914.500.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 6.901.813,40 16.337.400,4523.239.213,85

   Investimentos 5.815.728,23 15.923.485,6221.739.213,85

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 1.086.085,17 413.914,831.500.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.901.813,40 16.337.400,4523.239.213,85

14.272.975,544.466.238,3118.739.213,85RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:47
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JULHO A AGOSTO DE 2025

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 428.284,69 414.699,99 679,24 12.905,46 0,00 2.733.706,65 2.498.009,64 2.498.009,64 38.718,51 196.978,50 209.883,96

EXECUTIVO

Município de Porto Barreiro 0,00 428.284,69 679,24414.699,99 12.905,46 196.978,502.498.009,64 38.718,512.733.706,650,00 209.883,962.498.009,64

0,00 412.000,00 0,00412.000,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 2.699,99 0,002.699,99 535,40 0,00146,90 388,500,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 388,50146,90

0,00 13.584,70 679,240,00 196.590,00 0,000,00 196.590,0012.905,46SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO , MEIO 0,00 209.495,460,00

0,00 0,00 0,000,00 2.536.581,25 38.718,512.497.862,74 0,000,00SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 0,00 0,002.497.862,74

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 428.284,69 679,24414.699,99 2.733.706,65 38.718,512.498.009,64 196.978,5012.905,46 0,00 209.883,962.498.009,64
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.540.000,00 3.540.000,00 1.627.355,63 45,97 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

365.000,00 365.000,00 80.573,82 22,08   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.000.000,00 1.000.000,00 164.777,29 16,48   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.000.000,00 1.000.000,00 313.346,70 31,33   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.175.000,00 1.175.000,00 1.068.657,82 90,95   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

44.600.000,00 44.782.000,00 24.658.102,27 55,06 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

22.000.000,00 22.182.000,00 12.768.878,81 57,56   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 15.376,42 5,13   Cota-Parte ITR

1.000.000,00 1.000.000,00 628.910,18 62,89   Cota-Parte IPVA

21.000.000,00 21.000.000,00 10.938.005,34 52,09   Cota-Parte ICMS

300.000,00 300.000,00 158.698,13 52,90   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 148.233,39 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

48.140.000,00 48.322.000,00 26.285.457,90 54,40 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 8.278.000,0 8.413.685,3 5.116.641,33 60,81 4.865.760,95 57,83 4.760.423,24 56,58
   Despesas Correntes 8.078.000,0 8.178.298,7 4.978.820,18 60,88 4.729.568,16 57,83 4.624.261,55 56,54
   Despesas de Capital 200.000,00 235.386,68 137.821,15 58,55 136.192,79 57,86 136.161,69 57,85
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 168.000,00 128.000,00 31.324,41 24,47 31.324,41 24,47 31.324,41 24,47
   Despesas Correntes 158.000,00 128.000,00 31.324,41 24,47 31.324,41 24,47 31.324,41 24,47
   Despesas de Capital 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.446.000,0 8.541.685,3 5.147.965,74 60,27 4.897.085,36 57,33 4.791.747,65 56,10

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

5.147.965,74 4.897.085,36 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.791.747,65

216.378,38 216.378,38 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 216.378,38

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.931.587,36 4.680.706,98 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.575.369,27

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.942.818,68

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

988.768,67 737.888,29 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 632.550,58

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

18,76 17,81 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2025 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2025 3.942.818,6 4.931.587,3 0,00988.768,67 0,00 0,00 0,00 0,00216.378,38 1.205.147,0

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.535.000,00 2.535.000,00 1.670.021,95 65,88 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.030.000,00 2.030.000,00 811.974,25 40,00   Proveniente da União

505.000,00 505.000,00 858.047,70 169,91   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

15.000,00 15.000,00 101.216,92 674,78 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.550.000,00 2.550.000,00 1.771.238,87 69,46 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.911.760,0 4.209.893,6 1.749.610,70 41,56 1.709.532,96 40,61 1.625.812,59 38,62
   Despesas Correntes 2.488.000,0 3.026.352,9 1.049.610,70 34,68 1.009.532,96 33,36 925.812,59 30,59
   Despesas de Capital 423.760,00 1.183.540,6 700.000,00 59,14 700.000,00 59,14 700.000,00 59,14
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 182.000,00 570.064,60 26.009,43 4,56 26.009,43 4,56 26.009,43 4,56
   Despesas Correntes 142.000,00 405.829,25 26.009,43 6,41 26.009,43 6,41 26.009,43 6,41
   Despesas de Capital 40.000,00 164.235,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.093.760,0 4.779.958,2 1.775.620,13 37,15 1.735.542,39 36,31 1.651.822,02 34,56

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 11.189.760, 12.623.579, 6.866.252,03 54,39 6.575.293,91 52,09 6.386.235,83 50,59
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 350.000,00 698.064,60 57.333,84 8,21 57.333,84 8,21 57.333,84 8,21

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

11.539.760, 13.321.643, 6.923.585,87 51,97 6.632.627,75 49,79 6.443.569,67 48,37

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 17/09/2025 10:49

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 

85.303-130 - Fone: 42 3309-3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: 
primeiravarajudicial@gmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO(A)(S): WALDEMAR MOSS FILHO
 

O(A) Juiz(íza) de Direito Felipe Buzanelo Ferreira, da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, FAZ SABER a
todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os
autos de Petição Cível, assunto Aquisição, sob nº 0002579-98.2008.8.16.0104, em que é(são) autor(es)
ROSSANE APARECIDA DA SILVA, e réu(s) HERDEIROS E SUCESSORES DE WALDEMAR
MOSS, WALDEMAR MOSS FILHO, e que não foi possível localizar pessoalmente a(s) parte(s)

 , portador(a) do RG 41468190 SSP/PR e CPF 129.564.142-Promovido WALDEMAR MOSS FILHO
91. Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua  para oferecer contestação no CITAÇÃO prazo

, nos termos do art. 335 do Código de Processo Civil. Havendo revelia (art. 344,de 15 (quinze) dias úteis
CPC), será nomeado um curador especial (art. 257, inc. IV, CPC).
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art.
231, inc. IV, CPC).
Eu, LIANDRA FRANCO FRANÇA, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Laranjeiras do Sul, 29 de julho de 2025.
Felipe Buzanelo Ferreira

Juiz de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível noOBSERVAÇÃO

endereço eletrônico .https://portal.tjpr.jus.br/projudi
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PROJUDI - Processo: 0002579-98.2008.8.16.0104 - Ref. mov. 285.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Felip
e Buzanelo Ferreira)
29/07/2025: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90077/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 03 de outubro de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, pelo período 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para 
futura e eventual aquisição de NITROGÊNIO LÍQUIDO para abastecimento dos botijões de sêmen bovino, 
através do Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  Valor máximo estimado: R$ 8.550,00 (oito 
mil, quinhentos e cinquenta reais). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 9 
9937-0154. 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 10 – Contrato nº 53/2023 – Pregão Eletrônico nº 37/2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: NETPLUS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n.º 30.749.887/0001-
86. Fica instalado mais 17 pontos de interligação (escolas e CMEIs), a partir do dia 01 de outubro 
de 2025. Pelo serviço de instalação do ponto o município pagará R$ 850,00. Fica aumentado o 
valor em R$ 2.533,00 mensais por mais estes pontos. O valor total deste aditamento é de R$ 
22.296,02. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 17 de setembro de 2025. 
Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLAYGROUND INFANTIL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 22/09/2025 
até às 08h do dia 06/10/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 06/10/2025. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 06/10/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 203.990,00. Prazo de 
entrega: 30 (trinta) dias úteis. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 18 de 
setembro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 



EEm Goioxim, um dia que po-
deria ser lembrado apenas 
pelo investimento de R$ 6,2 

milhões na construção de uma Uni-
dade Mista de Saúde e pela aquisição 
de um novo ônibus se transformou 
em algo muito maior: um dia histó-
rico de orgulho e emoção familiar. 
No centro desse momento estava sêo 
Nelson dos Santos, ou Nerso da Bar-
sa, como é carinhosamente conheci-
do, pai do prefeito Eder da Barsa.

Sêo Nerso não é estranho à vida pú-
blica. Atuou por vários mandatos como 
vereador e construiu sua trajetória com 
dedicação e simplicidade, deixando 
marcas de respeito e compromisso com 
a comunidade. Mas, desta vez, ele não es-
tava representando cargos nem políticas; 
estava contemplando de perto o sucesso 
do próprio filho. “Cheguei em Goioxim 
e comecei com uma foice e uma enxada. 
Hoje, em 10 meses de mandato, ver o que 

o Eder tem conquistado com simplicida-
de e competência me deixa muito orgu-
lhoso”, declarou, emocionado.

Essa declaração, simples em pala-
vras, é gigantesca em significado. Repre-
senta o orgulho de ver valores e legado 
passarem de geração a geração. Sêo Ner-
so não precisou estar à frente da gestão 
para reconhecer que a política pode ser 
feita com honestidade, competência e 
foco no bem comum. Ele agora teste-
munha o filho transformar sonhos em 
realidade, com a mesma humildade que 
marcou sua própria trajetória.

O orgulho de um pai diante do suces-
so do filho na política é, acima de tudo, 
um testemunho de confiança, inspira-
ção e continuidade. É saber que os ensi-
namentos, a ética e o amor pelo serviço 
público foram internalizados e agora flo-
rescem de forma ainda mais impactante. 
Para Goioxim, esse momento é mais do 
que a chegada de investimentos e in-

fraestrutura; é a demonstração de que 
valores sólidos, cultivados com trabalho 
e honestidade, podem atravessar gera-
ções, garantindo não apenas avanços 
concretos, mas também um exemplo de 
legado familiar e político.

Entre políticas e números, o que re-
almente se destaca é o sentimento de 
orgulho que transcende cargos, votos e 
projetos. O que se vê em sêo Nerso é a 
celebração de um ciclo que se renova: a 
paixão pelo bem-estar da comunidade 
continua, agora nas mãos de Eder da 
Barsa, guiado pelo exemplo do pai, mas 
com sua própria visão e capacidade.

Goioxim, neste dia, assistiu a mais 
do que inaugurações e anúncios: viu a 
história de um pai orgulhoso e de um 
filho que segue seus passos na vida pú-
blica, provando que a política, quando 
feita com simplicidade e competência, 
é também uma questão de legado, va-
lores e amor familiar.

Orgulho de pai, inspiração para filho
EDITORIAL
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EDITAIS

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é a 
Aquisição de brinquedo do tipo Parque Infantil – Playgrounds para instalação no Espaço Legal, 
neste município, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 06.10.2025 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 06.10.2025 às 08:30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 18 de setembro de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 
       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ :  9 5 .5 8 7 .6 48 /00 0 1 -1 2  

          Ru a  R io  Gran d e d o  Su l ,  n º  2 1 2 2 ,  Cen t ro  –  CEP:  8 5 3 5 0 -0 0 0  
Fon e :  (4 2 )  3 6 3 7 -1 1 4 8  

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2025 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preço para prestação de serviço de locação de caminhão 
caçamba, com operador, por hora trabalhada. 
VALOR ESTIMADO: R$ 961.320,00 (novecentos e sessenta e um mil trezentos e vinte reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 06/10/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 


